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LEI N° 2.662 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a regulamentação dos serviços assistidos por
animais no Município de Saquarema e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a regulamentação dos Serviços Assistidos por Animais no
Município de Saquarema.

§ 1° Para efeitos desta Lei, adotam-se as seguintes definições:

I - Serviços Assistidos por Animais (SAA): prática que inclui animais devidamente
treinados e que atuam ao lado de profissionais qualificados, proporcionando benefícios
biopsicossociais da interação pessoa-animal, com o objetivo de melhorar a saúde física,
emocional e mental das pessoas tratadas, garantindo também o bem-estar dos animais
envolvidos. Os Serviços Assistidos por Animais contemplam três eixos gerais de atuação:

a) Programa de Apoio Assistido por Animais (PAAA): programas nos quais os
animais participam de ações com a finalidade de entretenimento e distração,
proporcionando situações prazerosas de interação pessoa-animal, auxiliando, por
exemplo, no aumento da motivação, prevenção da solidão e isolamento, e redução da
tensão e ansiedade;

b) Educação Assistida por Animais (EAA): método educacional que incorpora
animais treinados no processo de ensino para promover o aprendizado e o
desenvolvimento dos alunos, visando aprimorar habilidades educacionais e cognitivas;
e

c) Tratamento Assistido por Animais (TAA): prática que incorpora animais
selecionados e treinados no tratamento de pessoas com deficiências, dificuldades ou
transtornos, abrangendo processos de diagnóstico e reabilitação. Essa modalidade de
tratamento só pode ser exercida por profissionais habilitados e capacitados, de acordo
com as normas éticas e profissionais vigentes.

§ 2° Os animais participantes dos Serviços Assistidos por Animais devem ser
classificados e preparados de acordo com o eixo de trabalho (PAAA, EAA, TAA):

I - Animal de visitação: termo utilizado para animais devidamente avaliados e treinados
para garantir sua atuação segura de companhia, com perfil e comportamento adequados para
interação pessoa-animal em atividades de entretenimento (PAAA);

11- Animal de Apoio Educacional: animais devidamente avaliados e treinados para atuar
em ambientes educacionais que trabalham ao lado de profissionais da área da educação,
integrando-se em atividades educacionais estruturadas;

111 - Animal de Terapia: animais devidamente avaliados e treinados que integram o
Tratamento Assistido por Animais (TAA), atuando ao lado de profissionais da saúde humana
para alcançar objetivos específicos de tratamento. . .
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Art. 2° Os Serviços Assistidos por Animais no Município de Saquarema devem:

I - promover os benefícios biopsicossociais da interação pessoa-animal para pessoas
que apresentam algum tipo de dificuldade, transtorno e/ou deficiência no seu desenvolvimento
e que mostram resistência aos tratamentos convencionais; e

11- otimizar o desenvolvimento dessas pessoas, melhorando sua qualidade de vida e
facilitando processos de inclusão, ao mesmo tempo em que se garante o bem-estar dos
animais envolvidos.

Art. 3° Apenas adestradores e/ou especialistas em comportamento animal, com
formação em Serviços Assistidos por Animais e/ou cães de assistência, podem avaliar e
treinar os animais, devendo apresentar certificados de capacitação e cursos na área.

Art. 4° Os animais utilizados nos Serviços Assistidos por Animais, especialmente os que
atuam em Educação e Tratamento Assistidos por Animais, devem possuir os seguintes
documentos:

a) Certificado de avaliação de perfil;

b) Declaração de treinamento;

c) Certificado de conclusão de adestramento e de treinamento;

d) Certificado de TCS (Teste de Cão Sociável).

Art. 5° Os animais dos Serviços Assistidos por Animais devem ser monitorados
constantemente por adestradores ou especialistas em comportamento animal, sendo
reavaliados a cada 6 (seis) meses.

Art. 6° Os animais dos Serviços Assistidos por Animais devem ter acompanhamento
médico-veterinário e apresentar, a cada 6 (seis) meses, atestado de saúde e bem-estar.

Art. 7° Os animais devem estar uniformizados, utilizando coletes ou acessórios que
garantam visibilidade e segurança no exercício de suas atividades.

Art. 8° Quanto à prestação e habilitação para os Serviços Assistidos por Animais, os
profissionais e condutores devem apresentar certificação conforme as seguintes diretrizes:

I - Programa de Apoio Assistido por Animais (PAAA): os condutores, embora não
precisem ser da área da saúde ou educação, devem possuir certificação mínima em curso
básico com ênfase no PAAA;

11- Educação Assistida por Animais (EAA): os profissionais da educação devem
apresentar formação específica em EM;

111- Tratamento Assistido por Animais (TAA): os profissionais da área da saúde devem
possuir certificação que comprove sua capacitação para integrar animais no tratamento.

§ 1° Os profissionais das áreas da educação, saúde humana e assistência social devem
contar com o apoio de condutores específicos para os animais;
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§ 2° Os profissionais habilitados devem elaborar um plano individual de atendimento e
registrar as sessões de atendimento;

§ 3° O serviço assistido por Animais deve ocorrer em ambiente seguro e controlado.

Art. 9° As instituições e profissionais que utilizam animais em Serviços Assistidos por
Animais devem garantir o bem-estar dos animais, respeitando as normas e certificações
adequadas, além de:

I - garantir que os animais sejam mantidos em condições adequadas de saúde,
alimentação e bem-estar;

11- obter certificações periódicas de profissionais e instituições especializadas na
formação e avaliação de animais utilizados em Serviços Assistidos e de assistência;

111- respeitar as regulamentações e normas de proteção aos animais estabelecidas por
órgãos competentes; e

IV - respeitar a carga horária de trabalho dos animais em Serviços Assistidos, conforme
as diretrizes de cada modalidade, ensinadas nos cursos de formação e orientadas pelo
profissional de adestramento que acompanha o animal.

Art. 10 Fica vedado:

I - A utilização de animais em situações que comprometam seu bem-estar ou segurança;
e

11- O uso de animais não certificados ou treinados para a modalidade de serviço.

Art. 11 Os responsáveis por animais de serviços assistidos têm direito de acessar locais
públicos e privados, desde que o animal esteja devidamente identificado e com a
documentação comprobatória.

Art. 12 Os Serviços Assistidos por Animais poderão ser oferecidos nas áreas de saúde,
educação e assistência social.

Art. 13 O descumprimento das disposições desta lei sujeitará os infratores a penalidades,
que podem incluir advertências, multas, e suspensão do direito de atuar com Serviços
Assistidos.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Saquarema, 22 de novembro de 2024.

Manoela R~uza Gomes Alves
Prefeita
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